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EXPE D I E NTE

Na foto, o pregoeiro

e equipe de apoio

realizam o 

1º Pregão Eletrônico

da Câmara de 

Pindamonahangaba 

em 2023. Novo formato 

irá gerar economia de 

recursos públicos para 

o Poder Legislativo

Fotos: Divisão de Comunicação/CVP

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Com o objetivo de promo-
ver a economia do dinheiro 
público, transparência e agi-
lidade na aquisição de bens, 
produtos e serviços, a Câma-
ra de Pindamonhangaba im-
plantou, através do Departa-
mento de Administração, a 
modalidade do Pregão Ele-
trônico. E o primeiro pregão 
foi realizado na quarta-feira, 
dia 05 de abril, no Auditório 
da Casa tendo por objeto a 
contratação de empresa es-
pecializada para a prestação 
de serviços de administra-
ção, gerenciamento, emis-
são e fornecimento de do-
cumentos de legitimação de 
vale-refeição, na forma de 
cartão eletrônico equipado 
com chip para 51 (cinquenta 
e um) servidores da Câmara 
de Vereadores de Pindamo-
nhangaba.

De acordo com informa-
ções da Diretoria de Admi-
nistração da Câmara, o Pre-
gão Eletrônico é uma disputa 
aberta e regulamentada pela 
nova Lei de Licitações: nº 
14.133/2021. A sessão pública 
do Pregão Eletrônico é feita 
por meio do sistema eletrô-
nico no Portal “Bolsa de Lici-
tações do Brasil – BLL” cujo 
endereço é www.bll.org.br. O 
novo formato e sistema são 
gratuitos para a Câmara e, 
também, para os licitantes, 
sendo que apenas o vence-
dor do Pregão paga uma taxa 

Economia de dinheiro público, transparência 
e agilidade. Com esse objetivo, Câmara de 

Pindamonhangaba implanta e realiza
1º Pregão Eletrônico de 2023

Sessão pública do Pregão Eletrônico foi feita por meio do Portal
“Bolsa de Licitações do Brasil – BLL” e não gerou custos para o Poder Legislativo

à plataforma BLL Compras.
O 1º Pregão Eletrônico da 

Câmara de Pindamonhan-
gaba teve a participação de 
8 empresas de todo o País e 
foi conduzido pela Comissão 
de Pregão da Casa forma-
da pelos servidores André 

Luís Marques Salgado (Pre-
goeiro), Ana Lúcia Púppio 
da Silva, Ricardo Rodrigues 
Augusto  e Gabriel Fernan-
do de Oliveira (Equipe de 
Apoio). O processo de Pregão 
Eletrônico tem início, em 
sua fase interna, na Câma-

ra por meio do processo de 
compra e, posteriormente. 
na fase externa na realiza-
ção do pregão propriamente 
dito, onde os lances, disputa, 
conferência de documen-
tação de habilitação, recur-
sos e contrarrazões seguem 
o rito prescrito na nova Lei 
de Licitações (Lei Federal nº 
14.133/2021).

No certame para a con-
tratação de empresa para 
a prestação de serviços de 
administração de vale-re-
feição realizado no dia 05 de 
abril, o processo encontra-
se em andamento, sendo 
que já foi a entrega e aná-
lise das propostas, disputa, 
habilitação e abertura para 

a manifestação de intenção 
de recursos. A conclusão 
do Pregão deve ocorrer nos 
próximos dias.

Pregão Presencial X 
Pregão Eletrônico
Segundo a Diretoria de 

Administração, em relação 
ao Pregão tradicional (Pre-
sencial), o Pregão Eletrô-
nico apresenta inúmeras 
vantagens para a Câmara de 
Pindamonhangaba. A pri-
meira é que pode ocorrer 
uma maior participação de 
licitantes, uma vez que, a 
participação é online. Outra 
vantagem é que este tipo de 
certamente possibilita uma 
maior organização de do-
cumentação dos licitantes 
para a conferência da equi-
pe de apoio, além da maior 
publicidade, transparên-
cia e economicidade, tan-
to para os licitantes como 
para a Câmara. Na questão 
da segurança do processo, é 
possível destacar que a par-
ticipação de licitantes pre-
viamente cadastrados na 
plataforma já proporciona 
maior garantia de idoneida-
de da empresa e qualidade 
dos serviços.

Investimentos
planejados e economia 
de recursos financeiros 
Satisfeito como resultado 

deste 1º Pregão Eletrônico, a 
Mesa Diretora da Câmara de 
Pindamonhangaba elogiou 
a nova formatação para a 
aquisição de bens, produtos 
e serviços na Casa Legislati-
va. O Presidente da Câmara, 
vereador Norberto Moraes, 
enfatizou que o Poder Le-
gislativo está vivendo uma 
nova fase onde todos os in-
vestimentos são feito de 
forma planejada e rigorosa e 
buscando sempre a qualida-
de e a economia dos recur-
sos públicos.

Extrato de contrato - 2023
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE 
PINDAMONHANGABA.
Contratado: C.C. REZENDE SANTO PANI PADARIA 
E CONFEITARIA.
CNPJ/MF n.o 38.278.709/0001-26.
Contrato n.o 05/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
- Lei Federal 14.133/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de pães para atendimento 
a todos os servidores e prestadores de serviços 
da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, 
com entrega sob demanda e com prazo 
de execução de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no Termo de 
Referência.
Valor total estimado: R$ 28.878,65 (vinte e oito 
mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e 
cinco centavos) durante seu período de vigência.
Prazo: 12 (doze) meses.
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